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5. CARACTERIZAÇÃO DO CONTEXTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL 

  

A estrutura da atual gestão do município de Santa Maria (2025-2028) é formada 

pelo Prefeito Rodrigo Décimo, Vice-Prefeita Lúcia Rejane da Rosa G23 Secretarias3 

Secretarias Municipais como pode ser visto no Quadro 17 No quadro estão os nomes 

dos Secretários, Secretários Adjuntos e Chefes de Gabinete Municipais e o link de 

cada uma das secretarias. 

 

Quadro 17 - Secretarias Municipais de Santa Maria. 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA - RS 

SECRETARIAS 
 

SECRETARIOS/SECRETARIOS 
ADJUNTOS E CHEFES DE GABINETE  

link 

Secretaria Municipal de Educação Secretária Gisele Bauer Mahmud e 
Secretária Adjunta Adriana Bonumá Bortolini 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de Saúde Secretário Guilherme Ribas e Chefe de 
Gabinete Matheus Marafiga 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de Cultura Secretária Rose Carneiro 
Secretária Adjunta Marília Chartune 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural 

Secretário Marcelo Dalla Corte 
Chefe de Gabinete Eduarda Luceiro 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer 

Secretário Gilvan Ribeiro 
Secretário Adjunto Tiago Lima 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de Habitação 
e Regularização Fundiária 

Secretário Wagner Bitencourt 
Secretário adjunto Luiz Rafael Rodrigues 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Licenciamento e 
Desburocratização 

Secretário Beloyannes Orengo de Pietro 
Junior 
Secretário Adjunto Márcio Souza Rodrigues 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração 

Secretária Liana Trost Ebling  
Chefe de Gabinete João Kuhn 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública 

Secretário Getúlio de Vargas 
Secretário adjunto Sandro Nunes 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Transparência e Controle 

Secretário Clairton Rodrigues da Motta 
 Secretária Adjunta Meri Raquel Machado 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Projetos 

Secretário Guilherme Schneider 
Secretário Adjunto Marcos Guterres Giovelli 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Governança  

Secretária Carolina Salbego Lisowski 
Secretário Adjunto Carlos Alberto Uberti 
Vianna 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal da Fazenda Secretário Luiz Carlos Teixeira de Oliveira 
Secretária Adjunta Fernanda F. dos Santos 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Comunicação 

Secretária Tânia Moreira 
Secretária Adjunta Thaise Moreira 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e 
Inovação 

Secretário Ronie Elton Gabbi 
Secretária Adjunta Elizandra Brum Machado 
Fagundes 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social 

Secretário Juliano Soares 
Secretário Adjunto Marcelo Acosta  

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas 

Secretária Solaine Massierer 
Secretária Adjunta Caroline Caldeira da 
Silva 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário Wagner Oliveira da Rosa  
Secretário Adjunto Vasco Oliveira Neto  

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 

Secretário Diego Rigon de Oliveira  
Secretária Adjunta Charlene Moro Stefanel 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de 
Resiliência Climática e Relações 
Comunitárias 

Secretário (interino) Edson Roberto das 
Neves Junior 
Superintendente de Defesa Civil Adriana 
Cheiram de Souza 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos 

Secretário Interino Rui Fabbrin 
Secretário Adjunto Jairo Silveira Rodrigues 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 
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Secretaria Municipal de Turismo Secretário Ewerton Falk 
Secretário Adjunto Rafael Ruviaro 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

Secretaria Municipal de Projetos 
Especiais  

Secretário José Antônio de Azevedo Gomes 
Secretário Adjunto Guilherme Teixeira 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/148
2-equipe 

  

Especificamente em relação ao planejamento Urbano e Habitacional há duas 

Secretarias constituídas: a de Urbanismo e Projetos e a de Habitação e Regularização 

Fundiária. A Secretaria de Urbanismo e Projetos é responsável por planejar, elaborar 

e fiscalizar projetos públicos arquitetônicos e de engenharia definidos pela gestão 

municipal. Entre suas atribuições estão o acompanhamento da execução de obras 

contratadas, o desenvolvimento de ações de planejamento urbano e territorial, a 

atualização do Plano Diretor e a articulação entre diferentes secretarias e setores da 

sociedade para promover o desenvolvimento urbano sustentável, inclusivo e 

ordenado. A Secretaria também atua na gestão de dados georreferenciados e no 

fortalecimento de processos participativos para o planejamento e a melhoria da 

infraestrutura urbana do município ( https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/1482-equipe).  

Nas Gestões passadas a responsabilidade pelo planejamento urbano e 

crescimento ordenado do município estava vinculada ao O IPLAN (Instituto de 

Planejamento de Santa Maria) que atuava como autarquia vinculada à prefeitura. Com 

a reforma administrativa aprovada em dezembro de 2024, suas atribuições agora 

foram incorporadas à Secretaria de Urbanismo e Projetos, que passou a centralizar 

as funções de planejamento urbano da autarquia. 

A Secretaria consta com um acervo denominado de SMUP (Secretaria 

Municipal de Urbanismo e Projetos) que contempla todos os dados de Planejamento 

Urbano, Legislação, Patrimônio Histórico e Cultural de Santa Maria (Figura 20).  

 

Figura 20 - Sistema SMUP. Dados obtidos no link da Secretaria. 

 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/1482-equipe
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A ferramenta GEO Santa Maria é um sistema de informação geográfica do 

município que contempla a atualização cartográfica e cadastral da área urbana do 

distrito SEDE e de algumas outras sedes de distritos do município (Figuras 21 e 22). 

Nesse sítio, encontra-se também a versão atualizada do Plano Diretor. A ferramenta 

GEO Santa Maria será útil para atualizar os mapeamentos de risco, principalmente 

em relação a expansão e remoções e realocações. 

 

Figura 21 - Página da Secretaria Municipal de Urbanismo e Projetos. 

 
 

Figura 22 - Mapa informativo obtido do GEO Santa Maria. 

 

Na página da Secretaria encontra-se o Plano Diretor de Desenvolvimento 

Territorial do Município de Santa Maria (PDDT) (LEI COMPLEMENTAR No 118, DE 

26 DE JULHO DE 2018) tem como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais do território e garantir a melhor qualidade de vida de seus habitantes. 

Em seu inciso primeiro se refere as funções sociais do território que são: “o acesso à 

moradia, transporte público, saneamento básico, abastecimento de água potável, 

energia elétrica, iluminação pública, saúde, educação, atividade econômica, trabalho, 
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cultura, lazer, coleta de lixo, hidrologia urbana, segurança e preservação do 

patrimônio ambiental e cultural”. 

Especificamente sobre áreas de risco o PDDT apresenta no Capítulo II das 

Diretrizes Gerais de Desenvolvimento Territorial, Art. 3º A Política de Desenvolvimento 

Territorial tem por objetivo o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 

da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: VI - ordenação e 

controle do uso do solo, de forma a evitar o uso e a ocupação do solo em áreas de 

risco ou de reconhecida importância paleoarqueológica.  

Em relação a Política de Estruturação, Uso e Mobilidade Urbana em sua 

Subseção I referente ao Sistema Viário artigo 13, diretriz VI, faz referência a fixar as 

condições mínimas exigíveis para o acesso e estacionamento de viaturas de Defesa 

Civil nas edificações e áreas de riscos, visando disciplinar o seu emprego operacional 

na busca e salvamento de vítimas e no combate a incêndios. 

Ainda no PDDT o Artigo 22 refere-se a incorporar a regularização fundiária ao 

Planejamento Municipal, propondo diretrizes que visam:  

I - a realocação de famílias localizadas em espaços inadequados, de fato ou de 

direito, ou por necessidade da obra de regularização;  

II - a formulação de critérios de seleção e priorização de áreas a serem 

integradas na regularização fundiária, considerando aspectos referentes a 

adequabilidade do sítio, especialmente a situações de risco e aos condicionantes 

legais da regularização fundiária, conforme a Lei 13.465, de 2017; 

III - a definição das Zonas Urbanísticas e a indicação das áreas prioritárias a 

serem instaladas as Áreas de Interesse Social - AEIS ou Zonas de Interesse Social - 

ZEIS.  

Parágrafo único. São consideradas de risco as áreas, por exemplo, insalubres, 

com a existência de rede de alta tensão, aterro de resíduos sólidos, áreas alagáveis, 

margens de rodovias, ferrovias e cursos d’água, áreas de risco geológico e geotécnico 

com declividades iguais ou superiores a 30% (trinta por cento), áreas de risco 

hidrológico, suscetíveis a inundações, salvo quando sanadas as situações de 

salubridade e periculosidade. 
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X - elaborar legislação que regulamenta o uso do solo, subsolo e espaço aéreo 

das vias públicas, para implantação de equipamentos de infraestrutura;  

XI - revisar as cessões das áreas públicas com o objetivo de compatibilizar sua 

finalidade com as necessidades da cidade;  

XII - identificar e corrigir irregularidades, impondo-se aos responsáveis, as 

sanções previstas em Lei;  

XIII - reivindicar as áreas públicas invadidas, exceto aquelas que, por decisão 

do Município, devam ser objeto de regularização fundiária.  

A Secretaria de Município de Habitação e Regularização Fundiária tem como 

função principal formular, coordenar e executar políticas públicas voltadas à moradia 

digna e ao acesso à terra urbana e rural de forma legal e organizada. Atua no 

planejamento e implementação de programas habitacionais, na promoção de projetos 

de construção e melhoria de moradias, bem como na articulação com órgãos 

estaduais e federais para captação de recursos. Também é responsável por conduzir 

processos de regularização fundiária, garantindo a titulação de imóveis, a legalização 

de áreas ocupadas e a integração dessas comunidades à cidade formal, sempre 

observando critérios técnicos, sociais, ambientais e jurídicos. Além disso, promove 

ações de inclusão social e desenvolvimento urbano, assegurando que o direito à 

moradia seja cumprido e que o crescimento da cidade ocorra de maneira planejada e 

sustentável (https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/1482-equipe). 

Sobre a questão fundiária, é possível obter informações no site da secretaria 

como conceitos, legislação, formas de regularização, etc. 

(https://www.santamaria.rs.gov.br/habitacao/1280-regulariza%C3%A7%C3%A3o-

fundi%C3%A1ria). 

Em relação a participação do cidadão no Programa Minha Casa, Minha Vida 

há um link que fornece informações como: documentos necessários para atualização 

de cadastro de habitação, horário de atendimento, especificação dos  critérios 

nacionais e municipais para participação no referido programa (Link de acesso: 

https://www.santamaria.rs.gov.br/habitacao/1281-programa-minha-casa--vida) 

No site também há informações sobre o sistema de Aluguel Social e as 

resoluções que regem essa modalidade de realocação 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/1482-equipe
https://www.santamaria.rs.gov.br/habitacao/1280-regulariza%C3%A7%C3%A3o-fundi%C3%A1ria
https://www.santamaria.rs.gov.br/habitacao/1280-regulariza%C3%A7%C3%A3o-fundi%C3%A1ria
https://www.santamaria.rs.gov.br/habitacao/1281-programa-minha-casa--vida
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(https://www.santamaria.rs.gov.br/habitacao/1379-aluguel-social) para famílias em 

risco.  

O Aluguel Social fornece suporte financeiro para custear aluguel de moradias 

de famílias em situação de vulnerabilidade social residentes em áreas de risco. É um 

auxílio emergencial e temporário que foi utilizado em Santa Maria após os eventos 

climáticos extremos no ano de 2024. Já o Compra Assistida, modalidade que faz parte 

do programa Minha Casa, Minha Vida Reconstrução, foi criado para atender à 

população impactada pelo desastre climático que afetou o RS no ano de 2024 e está 

sendo utilizado para as realocações da população que residiam em área de risco no 

município.  

Até a presente data, conforme informação da Secretaria Habitação e 

Regularização Fundiária foram realocadas 249 famílias em situação de risco. Em 

2024, em virtude da emergência climática no RS, 404 famílias receberam aluguel 

social (processo encerrado) e destas, 175 já foram beneficiadas com o programa de 

Compra Assistida, estando muitos processos ainda em andamento.  

 

 

  

https://www.santamaria.rs.gov.br/habitacao/1379-aluguel-social
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6. DIRETRIZES PARA GESTÃO DO RISCO 

 A gestão do prefeito Jorge Pozzobon criou o Comitê Gestor de Risco de 

Desastres sob o Decreto Executivo no 57, de 5 de março de 2024. A gestão atual do 

prefeito Rodrigo Décimo emitiu o decreto Executivo no 50, de 20 de março de 2025 

que altera os arts. 1 e 2 do Decreto Executivo no 57, de 5 de março de 2024 que criava 

o Comitê Gestor de Risco de Desastres e emite a Portaria no 53 de 20 de maio de 

2025 que designa servidores para compor o Comitê Gestor de Risco de Desastres. 

Foram designados nessa portaria servidores das seguintes Secretarias 

Municipais: Planejamento e Administração; Habitação e Regularização Fundiária; 

Meio Ambiente; Urbanismo e Projetos; Resiliência Climática e Relações Comunitárias; 

Infraestrutura e Mobilidade. 

Seria muito importante que servidores de outras Secretarias fizessem parte do 

Comite Gestor como por exemplo: Educação, Saúde, Comunicação e 

Desenvolvimento Social, uma vez que estas secretarias estão diretamente 

relacionadas aos programas de atendimentos em situações de risco, bem como dos 

programas de educação para o risco, prevenções de doenças associadas a eventos 

como é o caso de doenças associadas à inundações e alagamentos como a 

leptospirose, ou mesmo associado ao atendimentos com bens de consumo 

emergenciais as pessoas desabrigadas e desalojadas  

 

6.1 Secretaria Municipal de Resiliência Climática e Relações Comunitárias  

A Secretaria Municipal de Resiliência Climática e Relações Comunitárias foi 

criada pela Lei nº 6.972, de 19 de dezembro de 2024 e tem como finalidade planejar, 

coordenar, executar, acompanhar e avaliar a política municipal de desenvolvimento 

sustentável, promoção ambiental e preservação dos recursos naturais. Também é 

responsável por formular e implementar estratégias de resiliência, coordenar as ações 

da Defesa Civil e promover a integração entre o poder público e as comunidades. 

Além disso, a Secretaria atua no apoio às iniciativas que visem à melhoria da 

qualidade de vida nas comunidades, incentivando a participação social, mediando 

conflitos e fortalecendo o envolvimento da população na gestão pública 

(https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/1482-equipe). 

https://www.santamaria.rs.gov.br/sepe/1482-equipe
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O artigo 66 da Lei n° 6.972 relacionas as atribuições da Secretaria de 

Município de Resiliência Climática e Relações Comunitárias: 

I - promoção de processos participativos e colaborativos envolvendo a 

comunidade em decisões sobre ações climáticas e de adaptação; 

II - fomento ao engajamento comunitário em projetos de resiliência 

climática, oferecendo formação e capacitação para líderes comunitários e de 

adaptação; 

III - apoio a organizações e movimentos comunitários que trabalham com 

questões climáticas, promovendo parcerias entre governo, sociedade civil e iniciativa 

privada; 

IV - apoio ao desenvolvimento e à implementação de tecnologias que 

contribuam para a resiliência climática, como um sistema de alerta precoce. 

V - produção de práticas sustentáveis dentro das comunidades, com o uso 

de energia limpa e a reciclagem de resíduos. 

VI - elaboração e implementação de estratégia de resiliência climática do 

Município voltada para o desenvolvimento sustentável de longo prazo, criando as 

bases para uma cidade com coesão social e sustentabilidade ambiental, econômica e 

social. 

I - planejamento e execução de políticas públicas voltadas à resiliência 

climática e à integração comunitária. 

II - desenvolvimento de programas e projetos para mitigar os impactos das 

mudanças climáticas nas comunidades, com foco na adaptação e na redução de 

vulnerabilidades. 

III - coordenação de ações Inter secretarias para integrar as questões 

climáticas em diversas políticas, como saúde, educação, infraestrutura e urbanismo. 

XIII - atuação articulada com órgãos e entidades públicas e privadas, 

nacionais e internacionais nas ações de defesa civil, para o município de Santa Maria. 

XIV - facilitar o diálogo, o entendimento e a cooperação entre os cidadãos e 

o governo, garantindo que as demandas comunitárias sejam ouvidas e atendidas; 
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XV - elaborar e implementar iniciativas voltadas para a melhoria da 

qualidade de vida nas comunidades, como ações de educação, saúde, segurança e 

cultura. 

 XVI - promover ações intersetoriais, estabelecendo parcerias com outras 

secretarias municipais, organizações não governamentais e entidades sociais para 

atender às demandas comunitárias de forma integrada; 

XVII - outras competências que forem atribuídas à Secretaria mediante 

Decreto Executivo; 

Para cumprir os objetivos estabelecidos pela Lei nº 6.972/2024, está sendo 

implementado o Programa Santa Maria Cidade Resiliente, que tem como propósito 

aprimorar a capacidade do município de resistir, absorver e se recuperar de forma 

eficaz diante das consequências de desastres. 

O Programa Santa Maria Cidade Resiliente visa preparar a cidade por meio de 

ações de planejamento, investimentos em infraestrutura, aperfeiçoamento dos 

sistemas de gerenciamento de riscos e desastres, e fortalecimento do engajamento 

comunitário tendo como referência: o Programa Santa Maria Resiliente - Versão 2024; 

as  Diretrizes do Plano de Governo Colaborativo - Todos por Santa Maria; o Marco de 

Sendai para Redução de Riscos de Desastres 2015 – 2030 e os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas - ONU. 

As diretrizes do Programa Santa Maria Cidade Resiliente são:  

1. Cuidado 

2. Engajamento Comunitário 

3. Resiliência às Mudanças Climáticas 

4. Gestão de Recursos Naturais 

5.  Planejamento Urbano Sustentável 

6.  Mobilidade Urbana Sustentável 

7. Inovação e Tecnologia 

8. Desenvolvimento Econômico e Social 

O Programa dividido em 08 Eixos (Quadro 18) nos quais estão inseridos os 

projetos/ atividades da Secretaria a saber:   
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Quadro 18 - Eixos de Atividades/projetos do Programa Santa Maria Cidade Resiliente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EIXO 1. Estruturação (Programa de Gestão) 
Implantar e manter a estruturação legal, estrutural e 
funcional da Secretaria 

1.1. Sistema Municipal De Proteção e Defesa Civil 
Realizar a revisão da legislação municipal, propondo a 
adequação à nova Política Estadual e Nacional de Proteção 
e Defesa Civil.  

1.2. Estruturas Físicas 
Instalar a estrutura administrativa da Secretaria, integrada 
ao prédio da Prefeitura Municipal.  

1.3. Sala de Situação 
Criar espaço para atendimento presencial e virtual, 
garantindo acessibilidade e sala de atendimento técnico em 
interlocução com o CIOSP (Centro Integrado de Operações 
de Segurança Pública) 

1.4. Inovação na Gestão 
Implantar soluções para as demandas da gestão, através 
de ferramentas digitais e inovadoras 

1.5. Formação Continuada 
Realizar ações de formação continuada para agentes de 
proteção e defesa civil e integrantes das demais secretarias 
municipais. 

 
 
 
EIXO 2. Educação para Autoproteção (Programa 
Finalístico) 
Promover a conscientização e a mudança de 
comportamento junto à comunidade por meio de ações 
educacionais que incentivem práticas de sustentabilidade, 
resiliência e autoproteção.  
 

2.1. Mudança Cultural 
Desenvolver a cultura de prevenção, preparação e resposta 
à ocorrência de desastres, por meio de seminários, eventos 
e outras formas de conscientização da população. 

2.2. População 
Capacitar a população em áreas de risco por meio de 
atuação dos núcleos comunitários.  

2.3. Educação nas Redes e Universidades 
Promover ações educacionais transversais em parceria com 
as Redes de Ensino públicas, privadas e universidades, 
envolvendo todos os segmentos da sociedade na 
familiarização com a temática.  

2.4. Boas Práticas 
Desenvolver e compartilhar boas práticas relacionadas ao 
tema, incentivando a disseminação de experiências bem-
sucedidas.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EIXO 3. Comunicação e Relações 
Comunitárias (Programa Finalístico) 
Fomentar o uso de todos os recursos e meios de 
comunicação disponíveis, através da implementação de 
projetos de participação e integração comunitária, 
aproximando a secretaria da população e fortalecendo a 
realização de ações em conjunto.  
 

 3.1. Comunicação e acessibilidade 
Criar um site que integre todas as informações e serviços 
da secretaria, promovendo transparência e acessibilidade à 
comunidade 

3.2. Divulgação de Informações 
Emitir boletins, avisos e alertas por meio dos canais 
disponíveis, garantindo acesso rápido e eficaz à informação 

3.3. Presença na Comunidade 
Participar e promover eventos que aproximem os serviços 
da comunidade, atuando ativamente na divulgação de 
informações em atividades sociais, esportivas, culturais e 
educacionais, com o objetivo de fortalecer o vínculo entre 
os órgãos e a população 

3.4. Cadastro de Voluntários 
Estruturar um cadastro de voluntários, incluindo pessoas 
físicas e jurídicas, para a atuação em situações 
emergenciais 

3.5. Núcleos de Proteção e Defesa Civil 
Implantar Núcleos de Proteção e Defesa Civil Comunitários. 

3.6. Acolhida e Escuta À Comunidade 
Implantar espaço físico e virtual para o atendimento das 
demandas comunitárias.  

3.7. Espaço Sociedade + Gestão 
Promover e participar de eventos comunitários com 
acolhida, escuta e prestação de serviços para a 
Comunidade.  
Participar ativamente dos eventos do Programa Prefeitura 
nos Bairros.  

 
 
 
EIXO 4. Mapeamentos e Diagnósticos (Programa de 
Gestão) 
Realizar levantamentos e estudos sobre ameaças e 
vulnerabilidades para desenvolvimento de ações de 

4.1. Mapeamento e Diagnóstico De Riscos 
Identificar, registrar e analisar sistematicamente a 
ocorrência de danos, incluindo os de origem natural e 
tecnológico com o objetivo de subsidiar a tomada de 
decisões, orientar ações de prevenção, mitigação e 
resposta; fortalecer a gestão de riscos e desastres por meio 
de uma atuação integrada e eficiente entre os diversos 
setores envolvidos 
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prevenção, mitigação e preparação para o enfrentamento de 
eventos adversos 

4.2. Monitoramento de Áreas de Riscos  
Manter monitoramento constante em áreas de risco, em 
especial de risco geológico e hidrológico, através do corpo 
técnico do Executivo Municipal e em parceria com 
instituições com expertise no tema. 

4.3. Avaliação de Riscos em Empreendimentos 
Analisar empreendimentos que, em caso de desastre, 
possam afetar o Município. 

EIXO 5. Planejamento Sustentável e Resiliente (Programa 
de Gestão) 
Desenvolver projetos e ações de resiliência, conciliando o 
crescimento econômico, a preservação ambiental, a justiça 
social e a resiliência, garantindo o atendimento das 
necessidades atuais sem comprometer o bem-estar das 
futuras gerações.  
 

5.1. Comitê de Resiliência 
Estabelecer um comitê com representantes de diversos 
segmentos sociais, para debater e propor políticas 
sustentáveis e resilientes voltadas ao Município. 

5.2. Ações para os Sistemas Urbanos e Rurais 
Realizar e buscar engajamento em estudos e projetos que 
fortaleçam a sustentabilidade e a resiliência no 
planejamento municipal. 
 

5.3. Indicadores de Capacidades Municipais (ICM)  
Realizar ações para qualificar a Política de Proteção e 
Defesa Civil, buscando atingir o Nível A nos Indicadores de 
Capacidades Municipais do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil. 

5.4. Movimento Construindo Cidades Resilientes 
Aderir ao Movimento Cidades Resilientes, MCR 2030, 
iniciativa liderada pelo Escritório das Nações Unidas para a 
redução de Riscos (UNDRR). 

EIXO 6. Ações de Prevenção e Mitigação (Programa de 
Gestão) 
Implementar ações preventivas para evitar a ocorrência de 
eventos adversos ou minimizar seus impactos, protegendo 
vidas, reduzindo danos ambientais, mitigando prejuízos 
econômicos e acelerando a recuperação 

6.1. Gestão de Áreas de Risco 
Realizar o mapeamento e o monitoramento contínuo das 
áreas de risco, abrangendo regiões propensas a 
alagamentos, encostas instáveis, processos de erosão e 
solapamento nas margens de rios e arroios do Município 
Notificar o setor de fiscalização quanto às áreas de risco 
para prevenir futuras ocupações. 
Realizar o mapeamento sistemático das bacias 
hidrográficas locais e regionais em parceria com instituições 
com expertise no tema.  
Investir em sistemas de monitoramento de alertas de risco.  

6.2. Mitigação de Riscos Ambientais 
Trabalhar em parceria com as Secretarias Municipais para 
executar obras de intervenção de drenagem e contenção de 
encostas 

6.3. Aumento da Capacidade de Infiltração do Solo 
Estabelecer parcerias para desenvolver ações voltadas ao 
saneamento, infiltração de água no solo urbano e 
contenção de encostas.  

6.4. Infraestrutura Sustentável e Inovadora 
Incentivar o uso de energia renovável, a otimização de 
recursos naturais e o desenvolvimento de tecnologias que 
promovam a sustentabilidade e a inovação. 

6.5. Trabalho conjunto com Habitação E Urbanismo 
Projetos para requalificação de áreas de risco, 
regularização fundiária, realocação de moradias de áreas 
de risco, construção de habitações seguras considerando a 
recorrência de desastres. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EIXO 7. Ações de Preparação e Treinamento em Defesa 
Civil (Programa Finalístico) 
Fortalecer a capacidade de resposta da população e das 
instituições por meio de ações contínuas de capacitação, 

7.1. Capacitação e Preparação 
Realizar ações contínuas de capacitação voltadas a 
preparação e ao treinamento de agentes e equipes. 

7.2. Estoque Estratégico Emergencial 
Estabelecer mecanismos de organização administrativa e 
física para a manutenção do estoque estratégico 
emergencial de materiais para as ações de socorro, 
assistência e restabelecimento. 

7.3. Plano de Contingência do Município 
Revisar anualmente o Plano de Contingência, considerando 
os parâmetros e previsões vigentes. 

7.4. Planos de Segurança e Contingência Externos 
Analisar e acompanhar os Planos de Segurança e 
Contingência de empreendimentos com potencial impacto 
ao Município. 

7.5. Equipe Técnica Multidisciplinar e Equipe de 
Resposta 
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preparação e treinamento, com foco na prevenção, 
mitigação e enfrentamento de desastres, e na promoção de 
uma cultura de proteção e defesa civil integrada e 
participativa.  
 

Formar e capacitar uma equipe técnica multidisciplinar e 
uma equipe operacional de resposta, com profissionais de 
diferentes áreas. 

7.6. Trabalho em Rede 
Articular o trabalho em rede com Instituições Públicas e 
Privadas, Civis e Militares. 

7.7. Atendimento Inclusivo 
Desenvolver e implementar um protocolo específico para 
garantir a segurança e a acessibilidade no atendimento às 
pessoas com deficiência em situações de emergência 

7.8. Exercícios Simulados 
Realizar exercícios simulados de mesa e de campo para 
preparar os envolvidos na execução e avaliação do Plano 
de Contingência. 

7.9. Parceiras e Convênios 
Estabelecer parcerias e convênios com Instituições Públicas 
e Privadas, Civis e Militares para o desenvolvimento de 
ações de proteção e defesa civil. 
Estabelecer uma associação ou consórcio regional para 
ações integradas de proteção e defesa civil entre 
municípios da Região. 

 
 
EIXO 8. Ações de Resposta, Reabilitação e 
Reconstrução (Programa de Gestão) 
Garantir uma resposta eficaz e coordenada às situações de 
emergência, promovendo a reabilitação rápida de áreas 
afetadas e a reconstrução sustentável, com foco na proteção 
da população, na redução de danos futuros e na restauração 
das condições socioeconômicas e ambientais do Município.  
 

8.1. Coordenação em Desastres 
Atuar na coordenação e gestão de desastres que afetem a 
normalidade do Município, visando a resposta e o 
restabelecimento e a reconstrução por meio do Sistema de 
Comando de Incidentes - SCI. 

8.2. Reconstruir Melhor 
Atuar para que à reconstrução das estruturas afetadas por 
desastres estejam aptas ao enfrentamento de futuros 
eventos adversos.  

8.3. Tempo de Resposta 
Reduzir o tempo de resposta e registro de situações de 
anormalidades 

 

 A Secretaria de Município de Resiliência Climática e Relações Comunitárias 

se apoia nos seguintes instrumentos para Planejamento e Gestão:   

- PPA Plano Pluri Anual Municipal incluindo Proteção e Defesa Civil; 

- Plano Diretor aprovado por Lei Municipal incluindo Proteção e Defesa Civil 

- Plano Municipal de Redução de Riscos; 

- Carta de Suscetibilidade ou documento equivalente de identificação de riscos 

de desastres; 

- Carta Geotécnica de Aptidão à Urbanização Mapeamento de áreas de risco 

- Cadastro ou identificação de famílias em áreas de risco 

- Plano de Contingência. 

 

6.2 Gestão de Risco de Desastres  

No dia 11 de julho de 2025, no Espaço do LabCriativo da Vila Belga, foi 

realizada uma reunião entre o Comitê Gestor e o Comitê Técnico para apresentação 

dos resultados do PMRR e elaboração de ações de gestão para o risco de desastres. 
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Na ocasião participaram os Secretários de Município e representantes de outras 

Secretarias que foram convidadas pois, não fazem parte do Comitê Gestor, mas, seria 

importante o fizessem pelas potencialidades de cada secretaria com as temáticas 

relacionadas e gestão do risco (Figura 23).    

 

Figura 23 - Lista de presença da Reunião para elaboração do plano de Gestão de Risco. 

  

Na reunião foram apresentados os resultados do PMRR e a seguir, o Secretario 

de Resiliência Climática e Relações Comunitárias, Sr. Edson Roberto das Neves 

Júnior apresentou, de forma detalhada, os eixos do programa Santa Maria Cidade 

Resiliente. A apresentação do PMRR e dos Eixos do Programa foi uma forma de 

instigar os secretários a pensar como seria a atuação de sua respectiva secretaria na 

gestão de risco de desastre (Figura 24) 
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Figura 24 - Reunião entre Comitê Técnico e Gestor para planejamento de ações para a gestão dos 

riscos. 

  

 

 

 

 

Na dinâmica da Reunião, cada Secretaria apresentou o que estava sendo 

executado na sua gestão, porém, algumas delas, sem articulação com a temática 
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discutida. Dessa forma, sabedores da existência de muitas ações dessas secretarias, 

optou-se por enviar, na forma de um documento, os eixos do Programa Santa Maria 

Cidade Resiliente a cada um dos secretários que participaram da reunião para que 

eles pudessem refletir e apontar o que já vinham realizando e o que ainda deveria ser 

posto em prática. 

As contribuições foram compiladas pela Secretaria de Resiliência Climática e 

Relações Comunitárias e deram origem ao documento PROGRAMA SANTA MARIA 

CIDADE RESILIENTE - 2025 onde em cada eixo e ações há a indicação do que já foi 

executado e de que forma (programa) e, o que ainda será realizado. Esse documento 

encontra-se no APÊNDICE C.  

Uma ação importante foi a construção da proposta para captação de recursos 

no Novo PAC Drenagem elaborada pelo Comitê Gestor juntamente com a Equipe 

Técnica do PMRR. A proposta visa atender as comunidades do Beco do Guarani, Vila 

Lidia, Chaminé, Babilônia, Arco-Iris, Urlânidia e Santos e foi elaborada com o 

embasamento do PMRR. As obras propostas visam a revitalização da Bacia do Arroio 

Cadena contribuindo para a redução dos riscos dessas comunidades, assim como das 

demais comunidades que moram no entorno desse Arroio. 

O Menu do site da Secretaria de Resiliência Climática abre informações sobre 

Programas, Planos, Canais para solicitação de serviços e participação através de 

sugestões, o cidadão também pode acessar o boletim diário, dicas de prevenção e 

preparação e informações sobre telefones de emergência. 

A comunicação para atendimento de casos de emergência, se dá por meio do 

CIOSP. Santa Maria conta com um Centro Integrado de Operações de Segurança 

Pública (CIOSP) que foi criado   para ser uma grande central de inteligência em 

segurança pública onde é possível, por exemplo, a troca de informações operacionais 

em meio a ocorrências para melhor tomadas de decisão (Figura 25). 

O CIOSP atende pelo número (55) 992178122. Como as centrais telefônicas 

153 - Guarda Municipal, 190-Brigada Militar, 197-Polícia Civil, 193 ou (55)984545968- 

Defesa Civil, 193 ou (55)984545968-Bombeiros   estão instaladas no mesmo espaço 

físico, é possível que os órgãos de segurança pública e de Defesa Civil se articulem 

da melhor forma para responder às demandas da população  
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Integram o Ciosp Santa Maria: Guarda Municipal, Brigada Militar, Polícia Civil, 

Coordenadoria Municipal de Trânsito Urbano (CMTU), Ministério Público do Trabalho, 

Polícia Federal, Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária Federal, Instituto-Geral de 

Perícias (IGP), Superintendência de Serviços Penitenciários (Susepe), Conselho 

Comunitário Pró-Segurança Pública (Consepro) de Santa Maria, Gabinete de Gestão 

Integrada Municipal (GGI-M), Defesa Civil e Receita Federal 

(https://ciosp.santamaria.rs.gov.br/site/index.php). 

 

Figura 25 - Site do CIOSP Santa Maria. 

  

  

Em relação as ações comunitárias de proteção em Defesa Civil o PMRR indicou 

a formação de NUPDECs em duas comunidades mapeadas pelo PMRR: Vilas 

Urlândia e Bela Vista. Essas duas comunidades já demostram uma certa organização, 

com lideranças constituídas. Nas devolutivas a essas comunidades foi apresentado o 

conceito de NUPDECs e sua importância e a comunidade mostrou interesse em 

participar.   

Considerando a importância de manter atualizado o PMRR, há uma proposta 

de um curso de Capacitação elaborada em conjunto com a Defesa Civil Municipal. 

Esse curso terá 16 horas de duração e será ministrado de forma híbrida (presencial e 

online). O público-alvo são agentes de defesa civil do município de Santa Maria e dos 

municípios vizinhos, servidores das secretarias municipais. O conteúdo será 

ministrado em módulos: 

https://ciosp.santamaria.rs.gov.br/site/index.php
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• Módulo 1- Conceitos, objetivos e aplicações do PMRR - Plano Municipal de 

Redução de Risco;  

• Módulo 2- Uso do Google Earth como ferramenta de análise e atualização 

dos mapeamentos de risco e indicações de local de atendimentos;  

• Módulo 3- Aplicações e uso de Drone em atendimentos emergenciais e 

mapeamentos de risco. Trabalho de campo em áreas de risco de movimento 

de massa e inundação em Santa Maria;   

• Módulo 4- Uso de GNSS e Aplicativos de aquisição de fotos geolocalizadas 

para registros de atendimentos.   

 O curso de Capacitação está previsto para a primeira quinzena de dezembro de 2025. 
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APÊNDICE A 

 

Divulgação do PMRR 
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DIVULGAÇÃO DO PMRR SANTA MARIA NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DIGITAIS 
E IMPRESSOS -2024 e 2025 

 

INSTAGRAM do PMRR Santa Maria  
Link: 

https://www.instagram.com/pmrr.santamaria?utm_source=qr&igsh=NnlwcGE2cTZld

HVh 

 
 

 
SITE DA UFSM: https://www.ufsm.br/laboratorios/lageolam 

 

 Palestra em Evento organizado pela Defesa Civil para Entrega do Plano de 

Contingência do Município de Santa Maria/ RS. Profa. Andréa Valli Nummer 

“Título: Plano Municipal de Redução de Risco de Santa Maria – RS.” 

(10/03/2024) 

 

 Plano Municipal de Redução de Riscos (PMRR – Santa Maria/RS) 

(27/05/2024),  

Disponível em: https://www.ufsm.br/laboratorios/lageolam/2024/05/27/plano-

municipal-de-reducao-de-riscos-pmrr-santa-maria-rs 

 

 Grupo de pesquisa do LAGEOLAM realiza a primeira oficina no bairro 

Urlândia para a elaboração do Plano Municipal de Redução de Riscos (PMRR – 

Santa Maria/RS).  

(12/06/2024);  



70 
 

APÊNDICE B 

Cartilha sobre Riscos 
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APÊNDICE C 

Programa Santa Maria Cidade Resiliente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

Secretaria de Município de 
Resiliência Climática e Relações Comunitárias
Superintendência Municipal de Proteção e Defesa Civil

PROGRAMA SANTA MARIA CIDADE RESILIENTE - 2025

Santa  Maria  trabalha  para  enfrentar  as  mudanças  climáticas  com  cuidado  e  inovação, 
buscando se tornar uma cidade cada vez mais segura e sustentável.

A Secretaria Municipal de Resiliência Climática e Relações Comunitárias, criada pela Lei 
nº  6.972,  de  19  de  dezembro  de  2024,  tem  como  finalidade  planejar,  coordenar,  executar, 
acompanhar  e  avaliar  a  política  municipal  de  desenvolvimento  sustentável,  promoção ambiental  e 
preservação dos recursos naturais. Também é responsável por formular e implementar estratégias de 
resiliência, coordenar as ações da Defesa Civil e promover a integração entre o poder público e as 
comunidades. Além disso, a Secretaria atua no apoio às iniciativas que visem à melhoria da qualidade 
de vida  nas  comunidades,  incentivando a  participação  social,  mediando conflitos  e  fortalecendo o 
envolvimento da população na gestão pública.

Para  cumprir  os  objetivos  estabelecidos  pela  Lei  nº  6.972/2024,  será  implementado  o 
Programa  Santa  Maria  Cidade  Resiliente,  que  tem  como  propósito  aprimorar  a  capacidade  do 
município de resistir, absorver e se recuperar de forma eficaz diante das consequências de desastres.

O  Programa Santa Maria Cidade Resiliente visa preparar a cidade por meio de ações de 
planejamento, investimentos em infraestrutura, aperfeiçoamento dos sistemas de gerenciamento de 
riscos e desastres, e fortalecimento do engajamento comunitário.

O Programa Santa Maria Cidade Resiliente tem como base estrutural e referencial: 

- O Programa Santa Maria Resiliente - Versão 2024. 

- Diretrizes do Plano de Governo Colaborativo - Todos por Santa Maria 

- Marco de Sendai para Redução de Riscos de Desastres 2015 - 2030. 

- Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas - ONU.

O Programa Santa Maria Cidade Resiliente está dividido em 8 Eixos nos quais estarão inseridos os 
projetos e atividades da Secretaria. A seguir apresentamos de maneira resumida os eixos de atuação 
suas  metas  inicialmente  previstas  e  como  estas  ações  estão  sendo  desenvolvidas  pela  Gestão 
Municipal. 

1.Estruturação (Programa de Gestão)

Implantar e manter a estruturação legal, estrutural e funcional da Secretaria. 

1.1. Sistema Municipal De Proteção e Defesa Civil

Realizar  a  revisão  da  legislação  municipal,  propondo  a  adequação  à  nova  Política 
Estadual e Nacional de Proteção e Defesa Civil: 

- Realizada a revisão da legislação municipal vigente e encaminhada a Procuradoria Geral do 
Município com através de proposição de novo Projeto de Lei. (Executado)

Elaborar a proposição do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil: 

- Elaborado Projeto de lei que cria nova estrutura administrativa a partir da implantação de um 
novo Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil (em execução)
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1.2. Estruturas Físicas

Instalar a estrutura administrativa da Secretaria integrada ao prédio da Prefeitura: 

-  A  Secretaria  de  Resiliência  Climática  e  Relações  Comunitárias  e  as  Superintendências 
Municipais de Defesa Civil e Relações Comunitárias estão, desde fevereiro de 2025, instaladas 
e com atendimento ao público no Centro Administrativo Municipal (Rua Venâncio Aires, 2.277, 
térreo. (executado)

1.3. Sala de Situação

Criar espaço para atendimento técnico presencial e virtual, garantindo acessibilidade e 
sala de atendimento técnico em interlocução com o CIOSP: (prevista)

1.4. Inovação na Gestão

Implantar  soluções  para  as  demandas  da  gestão,  através  de  ferramentas  digitais  e 
inovadoras: 

- Através do site da Prefeitura, na página da  Secretaria de Resiliência Climática e Relações 
Comunitárias,  estão  disponíveis  para  população  os  seguintes  links:  Informações  Gerais, 
Contatos, Plano de Contingência, Programas, Serviços, Documentos e Contatos. (executado)

1.5. Formação Continuada

Realizar  ações  de  formação  continuada  para  agentes  de  proteção  e  defesa  civil  e 
integrantes das demais secretarias municipais: 

Servidores  participam de  cursos  e  treinamentos  presenciais  e  no  sistema de  educação  a 
distância através da Plataforma EVG ENAP e SMRC (executado)

 

2. Educação para Autoproteção

Promover a conscientização e a mudança de comportamento junto à comunidade por 
meio de ações educacionais que incentivem práticas de sustentabilidade, resiliência e 
autoproteção (previsto) 

2.1. Mudança Cultural

Desenvolver a cultura de prevenção, preparação e resposta à ocorrência de desastres 
por meio de seminários, eventos e outras formas de conscientização da população:

- Em 2024, realizados curso e treinamento de voluntários para atuação em ações de proteção 
e defesa civil  com a participação de associações e clubes de serviço através de empresa 
contratada (executado)

2.2. População

Capacitar a população em áreas de risco por meio de atuação dos núcleos comunitários 
(previsto)

2.3. Educação nas Redes e Universidades

Promover  ações  educacionais  transversais  em  parceria  com  as  Redes  de  Ensino 
públicas, privadas e universidades, envolvendo todos os segmentos da sociedade na 
familiarização com a temática:

https://santamaria.rs.gov.br/smrcrc
https://santamaria.rs.gov.br/smrcrc
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- Ao encontro do que é orientado pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) sobre as 
questões ambientais, incluindo os desastres naturais e a crise climática, o tema vem sendo 
abordado  de  forma  sistemática  e  integrada  no  currículo  escolar  principalmente  nos 
componentes  curriculares  de  Ciências,  Geografia  e  História,  por  meio  de  habilidades  que 
incentivam a compreensão dos fenômenos naturais, suas causas e consequências, bem como 
a construção de atitudes responsáveis e solidárias diante das mudanças ambientais

- A Secretaria de Município da Educação (SMEd) tem incentivado as unidades escolares a 
desenvolverem  projetos  interdisciplinares  alinhados  ao  eixo  de  Educação  Ambiental, 
promovendo ações pedagógicas que favoreçam a reflexão crítica, o engajamento comunitário e 
a formação cidadã dos estudantes. As orientações pedagógicas reforçam a importância de 
abordar de forma transversal  a sustentabilidade, a prevenção de riscos e a construção de 
comunidades mais resilientes (em execução)

- Em 2024, como parte das estratégias formativas, foi promovido um curso específico sobre 
Escolas  Resilientes,  desenvolvido  por  Empresa  contratada.  A  formação  ocorreu  em  duas 
etapas: inicialmente com a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e, em seguida, 
com cinco escolas de Ensino Fundamental da rede municipal, que foram selecionadas para a 
implementação de práticas piloto relacionadas à gestão de riscos e adaptação climática no 
ambiente escolar (executado)

A  temática  da  Resiliência  Climática  e  da  Educação  Ambiental  também  tem  sido  pauta 
recorrente no evento Educar e Empreender. Durante o evento, são organizadas discussões, 
oficinas  e  palestras  voltadas  aos  professores,  abordando  desafios  e  possibilidades 
pedagógicas diante das mudanças climáticas (executado)

2.4. Boas Práticas

Desenvolver  e  compartilhar  boas  práticas  relacionadas  ao  tema,  incentivando  a 
disseminação de experiências bem-sucedidas (previsto)

3. Comunicação e Relações Comunitárias

Apresentar  o  uso  dos  recursos  e  meios  de  comunicação  disponíveis  através  da 
implementação de projetos de participação e  integração comunitária,  aproximando a 
secretaria da população e fortalecendo a realização de ações em conjunto.

3.1. Comunicação e acessibilidade

Criar um site que integre todas as informações e serviços da secretaria, promovendo 
transparência e acessibilidade à comunidade:

 
- Página criada junto ao Site da Prefeitura Municipal de Santa Maria com as informações e 
serviços  relativos  a  Secretaria  de  Resiliência  Climática  e  Relações  Comunitárias: 
https://santamaria.rs.gov.br/smrcrc. (executado)

3.2. Divulgação de informações

Emitir  boletins,  avisos e alertas por meio dos canais disponíveis,  garantindo acesso 
rápido e eficaz à informação:

- A emissão da divulgação das informações está a cargo da Secretaria de Comunicação, de 
onde partem informações anteriores aos eventos climáticos, durante e após, com foco nos 
serviços de reconstrução, conforme a necessidade avaliada em conjunto com a Secretaria de 
Resiliência Climática (permanente)

-  O  envio  das  informações  é  voltado  primeiramente  aos  veículos  de  comunicação, 
responsáveis por repassar para a comunidade. Na mesma medida, são feitos comunicados 

https://santamaria.rs.gov.br/smrcrc
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para  o  público  interno  (secretarias  e  demais  setores),  bem  como  site  e  redes  sociais 
institucionais (permanente)

3.3. Presença na Comunidade

Participar  e  promover  eventos  que  aproximem os  serviços  da  comunidade,  atuando 
ativamente na divulgação de informações em atividades sociais, esportivas, culturais e 
educacionais, com o objetivo de fortalecer o vínculo entre os órgãos e a população:

- A iniciativa Prefeitura nos Bairros, com edições realizadas em  março e em  maio de 2025, 
promoveu  uma  exposição  dos  materiais  disponíveis  da  secretaria,  além  de  possibilitar  o 
fornecimento de instruções para a população que passou pelo evento (executado)

3.4. Cadastro de Voluntários

Estruturar  um cadastro  de  voluntários,  incluindo  pessoas  físicas  e  jurídicas,  para  a 
atuação em situações emergenciais:

-  O cadastro pode ser  realizado presencialmente,  na Secretaria  de Resiliência Climática e 
Relações Comunitárias, durante os eventos comunitários ou no site da Prefeitura (executado)

3.5. Núcleos de Proteção e Defesa Civil

Implantar Núcleos de Proteção e Defesa Civil Comunitários:

- Iniciado o processo de sensibilização e mobilização comunitária através da Superintendência 
Municipal de Relações Comunitárias (em execução)

3.6. Acolhida e escuta à comunidade

Implantar espaço físico e virtual para o atendimento das demandas comunitárias:

- Espaço físico com acessibilidade junto as instalações da Secretaria de Resiliência Climática e 
Relações Comunitárias, no Centro Administrativo Municipal, e no site da Prefeitura (executado)

3.7. Espaço Sociedade + Gestão

Promover e participar de eventos comunitários com acolhida,  escuta e prestação de 
serviços para a Comunidade.

- Evento Prefeitura nos Bairros, conforme descrito acima no utem 3.3. (executado)

4. Mapeamentos e Diagnósticos

Realizar  levantamentos  e  estudos  sobre  ameaças  e  vulnerabilidades  para 
desenvolvimento de ações de prevenção, mitigação e preparação para o enfrentamento 
de eventos adversos 

4.1. Mapeamento e Diagnóstico De Riscos

Identificar, registrar e analisar sistematicamente a ocorrência de danos, incluindo os de 
origem natural e tecnológico com o objetivo de subsidiar a tomada de decisões, orientar 
ações de prevenção, mitigação e resposta; fortalecer a gestão de riscos e desastres por 
meio de uma atuação integrada e eficiente entre os diversos setores envolvidos:

-  Identificação  e  mapeamento  estão  sendo  realizados  por  técnicos  da  Prefeitura,  Serviço 
Geológico  do  Brasil,  Empresa  MMF,  contratada  pela  Prefeitura  e  pela  UFSM  através  de 
convênio com o Ministério das Cidades

https://www.santamaria.rs.gov.br/noticias/29366-atendimentos-a-comunidade--servicos-e-entretenimento-marcaram-1a-edicao-do-programa-prefeitura-nos-bairros
https://www.santamaria.rs.gov.br/noticias/29521-prefeitura-nos-bairros-celebra-aniversario-de-santa-maria-com-servicos-e-vacinacao-no-parque-da-medianeira
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-  Registros  de  ocorrências  através  de  sistema  digital  próprio  da  Prefeitura  e  do  Sistema 
Integrado de Informação de Desastres, S2ID, do Ministério da Integração, Secretaria Nacional 
de Proteção e Defesa Civil (executado)
-  Atualização  do  anexo  10.1  (Áreas  de  Risco)  da  Lei  de  Uso  e  Ocupação  do  Solo  (LC 
N°117/2018)  a  partir  dos  dados  e  informações  do  Serviço  Geológico  do  Brasil,  do  Plano 
Municipal  de  Redução  de  Riscos,  bem como da  Defesa  Civil  municipal  e  demais  órgãos 
(previsto)

- Mapeamento e identificação de pontos de apoio/acolhimento nos casos de desastres, assim 
como locais/lotes para futura implantação de prédios públicos e equipamentos comunitários 
adequados a ocupação (previsto)

-  Contrato  com  a  empresa  FT  Engenharia  para  projeto  de  execução,  aprovação  e 
administração dos projetos de PPCI para liberação de alvará, APPCI das escolas da Rede 
Municipal de Educação (em execução)

-  Botão  de  pânico  instalado  em  todas  as  escolas  da  Rede  Municipal  de  Ensino  para 
atendimento de ocorrências através de um dispositivo que permite a qualquer integrante da 
escola acionar e enviar um alerta imediato ao centro de segurança CIOSP ou contatos pré-
definidos em situações de emergência (executado)

- Contrato de videomonitoramento com empresa terceirizada, onde foram instaladas câmeras 
em todas as escolas da Rede de Ensino Municipal, ligadas ao CIOSP (executado)

4.2.Monitoramento de Áreas de Riscos 

Manter monitoramento constante em áreas de risco, em especial de risco geológico e 
hidrológico, através do corpo técnico do Executivo e em parceria com instituições com 
expertise no tema:

- Monitoramento realizado por técnicos da Prefeitura (executado)

4.3. Avaliação de Riscos em Empreendimentos

Analisar empreendimentos que, em caso de desastre, possam afetar o Município:

- Acompanhamento da implantação do Plano de Ação Emergencial da Barragem do DNOS, em 
Santa Maria (em execução)

5. Planejamento Sustentável e Resiliente

Desenvolver projetos e ações de resiliência, conciliando o crescimento econômico, a 
preservação ambiental,  a justiça social  e a resiliência,  garantindo o atendimento das 
necessidades atuais sem comprometer o bem-estar das futuras gerações.

5.1. Comitê de Resiliência

Estabelecer um comitê com representantes de diversos segmentos sociais, para debater 
e propor políticas sustentáveis e resilientes voltadas ao Município (previsto)

5.2. Ações para os Sistemas Urbanos e Rurais

Realizar e buscar engajamento em estudos e projetos que fortaleçam a sustentabilidade 
e a resiliência no planejamento municipal:

- Decreto de Arborização Urbana, tornando obrigatória a implantação de espécies arbóreas ao 
longo dos passeios públicos (em execução)

- Estabelecimento de diretrizes urbanísticas para empreendimentos de parcelamento do solo 
nas modalidades de loteamento, condomínio fechado de lotes, condomínios rurais e conjuntos 
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residenciais  horizontais  e  verticais  para  a  implementação  de  dispositivos  sustentáveis  de 
infraestrutura, como soluções baseadas na natureza (em execução)

5.3. Indicadores de Capacidades Municipais (ICM) 

Realizar ações para qualificar a Política de Proteção e Defesa Civil, buscando atingir o 
Nível A nos Indicadores de Capacidades Municipais do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil:

- Secretaria de Resiliência Climática e Relações Comunitária trabalha no atendimento das 20 
variáveis previstas no ICM (em execução)

5.4. Movimento Construindo Cidades Resilientes

Aderir ao Movimento Cidades Resilientes, MCR 2030, iniciativa liderada pelo Escritório 
das Nações Unidas para a redução de Riscos (UNDRR):

Secretaria de Resiliência Climática e Relações Comunitária realizou a adesão ao MCR 2030, 
Santa Maria foi classificado na faixa C, Cidades que implementam melhor (executado)

6. Ações de Prevenção e Mitigação

Implementar  ações  preventivas  para  evitar  a  ocorrência  de  eventos  adversos  ou 
minimizar  seus  impactos,  protegendo  vidas,  reduzindo  danos  ambientais,  mitigando 
prejuízos econômicos e acelerando a recuperação.

6.1. Gestão de Áreas de Risco

Realizar o mapeamento e o monitoramento contínuo das áreas de risco, abrangendo 
regiões  propensas  a  alagamentos,  encostas  instáveis,  processos  de  erosão  e 
solapamento nas margens de rios e arroios do Município:

- Monitoramento realizado por técnicos da Prefeitura (em execução)

Notificar  o  setor  de  fiscalização  quanto  às  áreas  de  risco  para  prevenir  futuras 
ocupações:

-  Áreas  ou  edificações  irregulares  em  risco  identificadas  são  informadas  aos  Setores  de 
Fiscalização (em execução)

Nas áreas de Preservação Permanente (APP's), realizar um diagnóstico socioambiental 
das  APPs  urbanas  e  encostas,  promovendo  sua  conservação  e  manejo  sustentável 
(previsto)

Realizar  o  mapeamento  sistemático  das  bacias  hidrográficas  locais  e  regionais  em 
parceria com instituições com expertise no tema (previsto)

6.2. Investir em sistemas de monitoramento de alertas de risco

- Santa Maria é monitorada pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres 
Naturais (CEMADEN), pela Sala de Situação SEMA, e pelo Centro de Operações da Defesa 
Civil do Estado do Rio Grande do Sul

- Também possui contrato com a Empresa RoMiotto para monitoramento e emissão de alertas 
específicos ao Município (executado)
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6.3. Mitigação de Riscos Ambientais

- Trabalhar em parceria com as Secretarias Municipais para executar obras de intervenção de 
drenagem e contenção de encostas (executado)

-  Implantação do Serviço  de Coleta  de Inservíveis,  que possibilita  a  população agendar  o 
recolhimento de móveis, utensílios e eletrodomésticos em geral evitando o descarte irregular. 
O  serviço  pode  ser  acionado  pelo  Telefone/WhatsApp  (55)  97400  5551  ou  pelo  site  da 
Prefeitura, no link da Linha Verde (executado)

- Implantação do Serviço de Coleta de Focos de Resíduo, que atende o meio urbano e rural 
para recolher resíduos descartados de maneira irregular que causam graves danos ambientais 
bem como colapso  do  sistema de  drenagem pluvial.  Por  mês,  é  recolhido  cerca  de  uma 
tonelada de resíduos. O serviço pode ser acionado pelos mesmos contatos acima (executado)

-  Implantação  do  Serviço  SOS  Contêiner,  serviço  para  atendimento  emergencial  de 
extravasamento ou descarte ao redor dos contêineres de descarte de RSU, com o objetivo de 
mitigar danos ambientais e arrasto de resíduos do entorno dos contêineres para a drenagem 
pluvial do Município. O serviço pode ser acionado pelo Telefone/WhatsApp: (55) 99112-2826 
(executado)

6.4. Aumento da Capacidade de Infiltração do Solo

- Estabelecer parcerias para desenvolver ações voltadas ao saneamento, infiltração de água 
no solo urbano e contenção de encostas (previsto)

- Revisão do índice verde estabelecido no plano diretor, garantindo de modo mais eficaz a 
permeabilidade do solo (previsto)

-  Revisão  da  obrigatoriedade e  dimensionamento  dos  reservatórios  de  retenção de  águas 
pluviais nas edificações, previsto no Código de Obras do Município (previsto)

-  Estudos  para  dimensionamento  das  bacias  de  retenção  e  contenção  nos  novos 
empreendimentos, tornado-as obrigatórias (previsto)

6.5. Infraestrutura Sustentável e Inovadora

- Incentivar o uso da energia renovável, a otimização de recursos naturais e o desenvolvimento 
de tecnologias que promovam a sustentabilidade e a inovação (previsto)

- Desenvolvimento de projetos de novas edificações públicas voltadas a acolher a população 
acometida por evento extremo (previsto)

-  Revisão  dos  incentivos  previstos  para  o  IPTU Verde,  estabelecendo  critérios  técnicos  e 
rigorosos para efetiva implementação de medidas sustentáveis (previsto)

6.6. Trabalho conjunto com Habitação e Urbanismo

-  Projetos  para  requalificação  de  áreas  de  risco,  regularização  fundiária,  realocação  de 
moradias de áreas de risco, construção de habitações seguras considerando a recorrência de 
desastres 

7. Ações de Preparação e Treinamento em Defesa Civil

Fortalecer a capacidade de resposta da população e das instituições por meio de ações 
contínuas de capacitação, preparação e treinamento, com foco na prevenção, mitigação 
e enfrentamento de desastres, e na promoção de uma cultura de proteção e defesa civil 
integrada e participativa.

https://www.santamaria.rs.gov.br/descarte-legal/linha-verde
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7.1. Capacitação e Preparação

Realizar  ações contínuas de capacitação voltadas a preparação e ao treinamento de 
agentes e equipes;

-  Servidores participam de cursos e treinamentos presenciais e no sistema de educação a 
distância através da Plataforma EVG ENAP (executado)

7.2. Estoque Estratégico Emergencial

Estabelecer mecanismos de organização administrativa e física para a manutenção do 
estoque estratégico emergencial de materiais para as ações de socorro, assistência e 
restabelecimento:

- Município mantém estoque emergencial de cobertura emergencial (lona plástica) e cobertura 
definitiva (telhas de fibrocimento), bem como mantém registro de preço para itens de ajuda 
humanitária  como kit  alimentação,  kit  higiene pessoal,  kit  limpeza,  kit  dormitório  e colchão 
(executado)

7.3. Plano de Contingência do Município

Revisar anualmente o Plano de Contingência, considerando os parâmetros e previsões 
vigentes:

- Plano elaborado durante o ano de 2024 com aprovação e publicação em dezembro de 2024,  
disponível  a população no site da Prefeitura,  sendo avaliado durante a aplicação em cada 
evento para posterior revisão em dezembro de 2025 (previsto)

- Elaboração do Plano de Contingência da Saúde para Chuvas Intensas, de responsabilidade 
do  Programa  de  Vigilância  em  Saúde  dos  Riscos  Associados  à  Desastres  (Programa 
Vigidesastres), está em fase de finalização, enviado para ciência do Conselho Municipal de 
Saúde e será oficializado via portaria da Secretaria de Município da Saúde, atualizado a cada 
dois anos conforme exigência legal. Este Plano contempla as ações de todos os setores da 
Saúde sob gestão do Município de Santa Maria em diferentes cenários para o evento Chuvas 
Intensas (em andamento)

- O Plano de Contingência da Rede de Frios para Imunizantes está em vigência e é atualizado 
conforme a legislação prevê. Este Plano é acionado conforme necessidade e seu acionamento 
é  competência  do  setor  de  Imunizações  da  Vigilância  Epidemiológica  de  Santa  Maria 
(executado)

- O Plano de Contingência para o Enfrentamento das Arboviroses Urbanas Dengue, Zika e 
Chikungunya no Município de Santa Maria/RS está em vigência e é atualizado conforme a 
legislação prevê. Este Plano é executado pelos serviços de saúde sob a gestão do Município 
de  Santa  Maria  e  de  responsabilidade do setor  de  Combate  às  Arboviroses  da Vigilância 
Ambiental em Saúde de Santa Maria (executado)

7.4. Planos de Segurança e Contingência Externos

Analisar e acompanhar os Planos de Segurança e Contingência de empreendimentos 
com potencial impacto ao Município:

- Acompanhamento da implantação do Plano de Ação Emergencial da Barragem do DNOS 
Santa Maria (em execução)

7.5. Equipe Técnica Multidisciplinar e Equipe de Resposta
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- Formar e capacitar uma equipe técnica multidisciplinar e uma equipe operacional de resposta, 
com profissionais de diferentes áreas (previsto)

7.6. Trabalho em Rede

Articular o trabalho em rede com Instituições Públicas e Privadas, Civis e Militares.

-  Ações  executadas  em resposta  aos  desastres  seguindo  diretrizes  contidas  no  Plano  de 
Contingência (executado)

7.7. Atendimento Inclusivo

Desenvolver  e  implementar  um  protocolo  específico  para  garantir  a  segurança  e  a 
acessibilidade no atendimento às pessoas com deficiência em situações de emergência.

- As ações previstas no Plano de Contingência estão revistas e aprimoradas em conjunto com 
a  Secretaria  Municipal  de  desenvolvimento  Social  e  posteriormente  junto  a  Secretaria 
Municipal de Saúde (em execução)

7.8. Exercícios Simulados

Realizar  exercícios  simulados  de  mesa  e  de  campo para  preparar  os  envolvidos na 
execução e avaliação do Plano de Contingência:

Simulado de campo de resgate e salvamento de pessoas ilhadas na localidade de Três Barras, 
Distrito de Arroio Grande, com a participação de Instituições Civis e Militares, realizado em 
dezembro 2024 (executado);

Simulado de montagem de Abrigo Temporário na localidade de Passo das Tropas, Distrito de 
Pains, com a participação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Defesa Civil 
realizado em dezembro 2024 (executado);

Simulado de evacuação de cinco Escolas Municipais, realizado em 2024 (executado);

Simulado de mesa com objetivo de qualificar as ações de primeira resposta, acolhimento e 
abrigamento agendado para Agosto de 2025 (previsto)

7.9. Parceiras e Convênios

Estabelecer parcerias e convênios com Instituições Públicas e Privadas, Civis e Militares 
para o desenvolvimento de ações de proteção e defesa civil.

Ações  executadas  em  resposta  aos  desastres  seguindo  diretrizes  contidas  no  Plano  de 
Contingência (em execução)

Estabelecer uma associação ou consórcio regional para ações integradas de proteção e 
defesa civil entre municípios da Região.

Por  proposição  do  prefeito,  foi  criada  a  Coordenação  de  Proteção  e  Defesa  Civil  junto  a 
Associação dos municípios da Região Central do Estado (AMCENTRO), atualmente composta 
por 33 municípios (executado)

https://www.santamaria.rs.gov.br/smrcrc/noticias/29665-representante-da-prefeitura-de-santa-maria-assume-a-coordenacao-defesa-civil-am-centro
https://www.santamaria.rs.gov.br/smrcrc/noticias/29665-representante-da-prefeitura-de-santa-maria-assume-a-coordenacao-defesa-civil-am-centro
https://www.santamaria.rs.gov.br/noticias/29036-prefeitura-informa-sobre-simulado-com-moradores-do-municipio-para-tratar-de-protocolos-acoes-em-desastres
https://www.santamaria.rs.gov.br/noticias/29045-prefeitura-simula-evacuacao-de-moradores-da-vila-ipiranga--no-bairro-passo-das-tropas-devido-a-alagamento
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8. Ações de Resposta, Reabilitação e Reconstrução

Garantir uma resposta eficaz e coordenada às situações de emergência, promovendo a 
reabilitação  rápida  de  áreas  afetadas  e  a  reconstrução  sustentável,  com  foco  na 
proteção da população, na redução de danos futuros e na restauração das condições 
socioeconômicas e ambientais do Município. 

8.1 Coordenação em Desastres:

Atuar na coordenação e gestão de desastres que afetem a normalidade do Município, visando 
a  resposta  e  o  restabelecimento  e  a  reconstrução  por  meio  do  Sistema  de  Comando  de 
Incidentes (SCI)

A Secretaria Municipal de Resiliência Climática e Relações Comunitárias é a responsável pelo 
acionamento do Plano de Contingência e coordenação da Gestão de Desastres utilizando a 
estrutura  do  Centro  Integrado  de  Operações  de  Segurança  Pública  (CIOSP),  sob  a 
coordenação geral do Gabinete do Prefeito. No ano de 2005, foram registradas três Situações 
de Emergência Nível II, com captação de R$ 1.958,759,48 de recursos Estaduais e Federais 
para ações de assistência e restabelecimento para atendimento de 1.719 famílias afetadas, 
(Executado)

8.2. Reconstruir Melhor

Atuar  para  que  a  reconstrução  das  estruturas  afetadas  por  desastres  estejam  aptas ao 
enfrentamento de futuros eventos adversos.

A Secretaria Municipal de Resiliência Climática e Relações Comunitárias trabalha no apoio ao 
cadastro e execução de ações de restabelecimento e reconstrução de estruturas afetadas por 
desastres através de recursos via Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil e recursos via 
Sistema Integrado de Informações de Desastres, S2ID. (Executado)

8.3. Tempo de Resposta

Reduzir o tempo de resposta e registro de situações de anormalidades. 

Santa Maria  implantou em 2020 o Centro  Integrado de Operações em Segurança Pública 
(CIOSP, coordenado pela Secretaria de Município de Segurança e Ordem Pública. O CIOSP é 
um serviço 24 horas, que integra os serviços de urgência e emergência a Guarda Municipal, 
Coordenadoria Municipal de Trânsito Urbano (CMTU), Defesa Civil,  Brigada Militar, Patrulha 
Maria  da  Penha,  Polícia  Civil,  Ministério  Público  do  Trabalho,  Polícia  Federal,  Corpo  de 
Bombeiros, Polícia Rodoviária Federal, Instituto-Geral de Perícias (IGP), Superintendência de 
Serviços  Penitenciários  (SUSEPE),  SAMU,  Conselho  Comunitário  Pró-Segurança  Pública 
(CONSEPRO) de Santa Maria, Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGI-M), Defesa Civil 
e Receita Federal. No andar térreo está instalada a Delegacia de Pronto Atendimento (DPPA) 
e no segundo andar o Centro de Operações com telefones de urgência e emergência, sala de 
operações  com sistema  de  videomonitoramento e  salas  de  reuniões  para  ao  Sistema  de 
Comando de Incidentes. Com a implantação do CIOSP o Município conta com um espaço 
qualificado que permite a integração operacional 24 horas por dia, não apenas diminuindo o 
tempo de resposta mas otimizando a reposta das equipes no território (permanente)

A  Secretaria Municipal de Resiliência Climática e Relações Comunitárias está implantando o 
Programa de Rotina Operacional (PRO), o qual através das ferramentas de monitoramento 
definirá  o  nível  de  atuação  das  equipes  internas  e  possível  mobilização  de  Equipes  de 
Resposta (em execução)
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Resiliência Climática e Relações Comunitárias
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Considerações finais:

Este trabalho tem como principal objetivo publicizar as ações executadas, em andamento e 
permanentes  para  que  tenhamos  uma  Santa  Maria  segura,  resiliente  e  sustentável por  meio  de 
iniciativas integradas. Com isso, esperamos que tenham-se impactos positivos diretos na qualidade de 
vida das pessoas e no futuro das próximas gerações.

Esta é a nossa missão, contamos com você!
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